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SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA LTDA

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO
DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2017

A Pregoeira torna público o resultado de julgamento do Pregão acima citado, cujo objeto
consiste no consiste na contratação de empresa especializada em impressões/cópias (re-
prográficos/corporativos e monocromáticos/policromáticos) de forma continuada. Foi ven-
cedora a empresa: TECNOLTA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA, CNPJ:
32.913.188/0001-55, para o item único, no valor total anual de R$ 57.000,00 (cinquenta e
sete mil reais). Processo nº 095.000.436/2017. Demais informações no site: www.com-
prasgovernamentais.gov.br ou www.tcb.df.gov.br.

KARLA REGINA DA SILVA ROCHA

TRANSPORTE URBANO DO DISTRITO FEDERAL

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2017

Processo SEI nº: 00098-00053875/2017-10. Objeto: Contratação de empresa, por meio de
Registro de Preços, para fornecimento de material de impressão do tipo Ribbon e Kit de
Limpeza, utilizados pelo SBA/DFTRANS - Sistema de Bilhetagem Automático, para im-
pressão de dados nos cartões eletrônicos fornecidos aos usuários do Sistema de Transporte
Público Coletivo do DF - STPC/DF, conforme características e condições estabelecidas no
Edital e seus Anexos. O DFTRANS informa a ADJUDICAÇÃO, com fulcro no inciso IX do
Artigo 11º do Decreto Federal nº 5.450/2005, dos itens 01 e 02 à empresa RAFAEL
NOTÓRIO DE SOUSA GOMES - ME, CNPJ nº 08.377.932/0001-60, no valor total de R$
609.300,00 (seiscentos e nove mil e trezentos reais), e a HOMOLOGAÇÃO do certame, de
acordo com o inciso VI do Artigo 8º do citado Decreto.

LÉO CARLOS CRUZ
Diretor-Geral

COMPANHIA DO METROPOLITANO DO DISTRITO FEDERAL

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

AVISO DE SUSPENSÃO DE SESSÃO
"SINE DIE"

CONCORRÊNCIA Nº 05/2017
O METRÔ-DF, através da Comissão Especial de Licitação, comunica aos interessados na
CONCORRÊNCIA Nº 05/2017, objeto: Conclusão das obras da estação 110 sul, passagem
para pedestres (sob os eixos W, L e rodoviário) e acessos em superfície do Metrô-DF, que foi
"suspensa por decisão do TCDF nº 5352/2017 ", para ajuste no edital e seus Anexos, a data
de realização da sessão pública de abertura da Concorrência, a qual se encontrava marcada
para o dia 03/11/2017 às 10:00 hs.
A nova data para a sessão pública de abertura da licitação em epígrafe será oportunamente
comunicada, mediante publicação no DODF, DOU, Jornais e no site www.metro.d f . g o v. b r.

KLAUS VILAR WURMBAUER
Presidente da Comissão

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 22/2015
PROCESSO: 113-008.582/2014 - PARTES: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO DISTRITO FEDERAL e W & E SERVIÇOS TÉCNICOS-EPP. OBJETO: Fica
renovado o contrato devendo encerrar-se em 17/11/2018. - DATA DA ASSINATURA:
31/10/2017. - ASSINANTES: Pelo DER/DF: Eng.º HENRIQUE LUDUVICE; Pela Con-
tratada: HUGO FLAVIO RIBEIRO SILVA.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 31/2017
PROCESSO: 113-001.238/2013 - PARTES: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO DISTRITO FEDERAL e JM TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÃO LTDA.
OBJETO: Fica autorizado a relocação do viaduto objeto do contrato nº31/2017; o valor
contratual fica suplementado em R$1.266.694,81(Um milhão e duzentos e sessenta e seis mil
e seiscentos e noventa e quatro reais e oitenta e um centavos). - DATA DA ASSINAT U R A :
15/09/2017. - ASSINANTES: Pelo DER/DF: Eng.º HENRIQUE LUDUVICE; Pela Con-
tratada: JÚLIO CÉSAR DE ÁVILA OLIVEIRA.

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Processo: 113.016452/2017. Interessado: GEOPE/DER-DF. Objeto: Realização de curso so-
bre "Infrações de Trânsito e o Processo Administrativo". O Diretor Geral do DER/DF, à vista
do que consta do processo acima epigrafado, nos termos do Artigo 25, II, da Lei 8.666, de
21 de junho de 1993; ratifica nos termos do Artigo 26 do mesmo diploma legal a ine-
xigibilidade de licitação; Determina de acordo com o Artigo 106, inciso XXIV, do Re-
gimento aprovado pelo Decreto nº 37.949 de 12 de janeiro de 2017, a emissão de nota de
empenho no valor inicial de R$ 14.800,00 (quatorze mil e oitocentos reais), em favor de SK
AGÊNCIA DE TRÂNSITO LTDA.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO
O Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, em conformidade com as
competências estabelecidas na Lei 9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e demais
regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, especialmente as Re-
soluções 299/2008 e 619/2016, tendo em vista que os autos de infração foram considerados
regulares e consistentes, tendo sido cumprido o estabelecido no inciso II, parágrafo único,
artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO os proprietários e/ou infratores dos
veículos relacionados no edital de publicação nº 003/2017, podendo ser interposta a DEFESA
DA AUTUAÇÃO até a data indicada no mesmo edital, junto a junto a Sede do DER/DF, no
setor de Multas (GEIPE), endereço: SAM, Bloco C, Setor Complementares - CEP 70.620-
030, Brasília/DF, devendo, para tanto, apresentar requerimento devidamente preenchido de
forma legível e assinado, acompanhado, no mínimo, dos seguintes documentos: a) cópia do
auto de infração, ou desta notificação, ou de documento que conste a placa do veículo e o
número do auto de infração; b) cópia da CNH ou outro documento de identificação oficial
que comprove a assinatura do requerente ou procurador, se pessoa jurídica documento que
comprove a representação; c) procuração quando for o caso; d) cópia do CRLV; A defesa
deverá ter somente um auto de infração como objeto. IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR
INFRATOR: 1) Caso o proprietário do veículo não seja o infrator, nos termos do art. 257 do
CTB, poderá identificá-lo ao DER/DF até a data limite abaixo indicada. Para tanto deverá
preencher formulário próprio (disponível em www.der.df.gov.br) acompanhado dos seguintes

SECRETARIA DE ESTADO DE MOBILIDADE

documentos: a) Cópia reprográfica legível do documento de habilitação quando habilitado
e/ou documento de identificação oficial. b) Para condutor estrangeiro, além dos documentos
previstos no item anterior, anexar comprovante da data de entrada no Brasil. PROPRIE-
TÁRIO DO VEÍCULO: c) Cópia reprográfica legível do documento de identificação oficial
com fotografia e assinatura; d) Cópia do CRLV; e) Se o proprietário ou o condutor infrator
possuir um representante legal, este deverá juntar o documento que comprove a repre-
sentação (contrato social, procuração etc) e documento oficial de identificação com as-
sinatura e foto; f) Se o proprietário for pessoa jurídica e não tenha sido possível a coleta da
assinatura do condutor infrator, além dos documentos previstos nos itens anteriores, deverá
ser anexado ao formulário cópia de documento em que conste cláusula de responsabilidade
por infrações cometidas pelo condutor e comprovante da posse do veículo no momento do
cometimento da infração; g) Se o proprietário é Órgão ou Entidade Pública, e não tenha sido
possível a coleta da assinatura do condutor infrator, além dos documentos previstos nos itens
anteriores, deverá ser anexado ao formulário o ofício do representante legal do órgão ou
entidade identificando o condutor infrator, acompanhado de cópia de documento que com-
prove a condução do veículo no momento da infração. 2) Tratando-se de veículo de pro-
priedade de pessoa jurídica ou leasing, será obrigatória a identificação do condutor infrator,
sob pena de, não o fazendo, incorrer nas consequências definidas nos §§ 7 e 8 do art. 257
do Código de Trânsito Brasileiro CTB. 3) A indicação do condutor infrator somente será
acatada e produzirá efeitos legais se: o formulário estiver corretamente preenchido, sem
rasuras, com as assinaturas originais do condutor e proprietário do veículo; não estiver
faltando os documentos solicitados; o requerente tiver legitimidade; e não estiver fora do
prazo. O requerente é responsável penal, cível e administrativamente pela veracidade das
informações e dos documentos fornecidos. FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: Os formu-
lários poderão ser retirados na Sede do DER/DF ou pelo sítio www.der.df.gov.br e poderão
ser entregues, no prazo acima estabelecido, via remessa postal para o endereço da Sede do
DER/DF (endereços e telefones podem ser obtidos no sítio www.der.df.gov.br). INFRA-
ÇÕES: A lista de autos de infração está disponível em www.der.df.gov.br. O padrão de
sequência de identificação dos dados das infrações encontrados no sítio da DER/DF é: placa,
número do auto de infração, data da infração, código da infração/desdobramento, data de
vencimento da notificação (data limite).

HENRIQUE LUDUVICE
Diretor-Geral

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO
O Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, em conformidade com as
competências estabelecidas na Lei 9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e demais
regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, especialmente as Re-
soluções 299/2008 e 619/2016, tendo em vista que os autos de infração foram considerados
regulares e consistentes, tendo sido cumprido o estabelecido no inciso II, parágrafo único,
artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO os proprietários e/ou infratores dos
veículos relacionados no edital de publicação nº 004/2017, podendo ser interposta a DEFESA
DA AUTUAÇÃO até a data indicada no mesmo edital, junto a junto a Sede do DER/DF, no
setor de Multas (GEIPE), endereço: SAM, Bloco C, Setor Complementares - CEP 70.620-
030, Brasília/DF, devendo, para tanto, apresentar requerimento devidamente preenchido de
forma legível e assinado, acompanhado, no mínimo, dos seguintes documentos: a) cópia do
auto de infração, ou desta notificação, ou de documento que conste a placa do veículo e o
número do auto de infração; b) cópia da CNH ou outro documento de identificação oficial
que comprove a assinatura do requerente ou procurador, se pessoa jurídica documento que
comprove a representação; c) procuração quando for o caso; d) cópia do CRLV; A defesa
deverá ter somente um auto de infração como objeto. IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR
INFRATOR: 1) Caso o proprietário do veículo não seja o infrator, nos termos do art. 257 do
CTB, poderá identificá-lo ao DER/DF até a data limite abaixo indicada. Para tanto deverá
preencher formulário próprio (disponível em www.der.df.gov.br) acompanhado dos seguintes
documentos: a) Cópia reprográfica legível do documento de habilitação quando habilitado
e/ou documento de identificação oficial. b) Para condutor estrangeiro, além dos documentos
previstos no item anterior, anexar comprovante da data de entrada no Brasil. PROPRIE-
TÁRIO DO VEÍCULO: c) Cópia reprográfica legível do documento de identificação oficial
com fotografia e assinatura; d) Cópia do CRLV; e) Se o proprietário ou o condutor infrator
possuir um representante legal, este deverá juntar o documento que comprove a repre-
sentação (contrato social, procuração etc) e documento oficial de identificação com as-
sinatura e foto; f) Se o proprietário for pessoa jurídica e não tenha sido possível a coleta da
assinatura do condutor infrator, além dos documentos previstos nos itens anteriores, deverá
ser anexado ao formulário cópia de documento em que conste cláusula de responsabilidade
por infrações cometidas pelo condutor e comprovante da posse do veículo no momento do
cometimento da infração; g) Se o proprietário é Órgão ou Entidade Pública, e não tenha sido
possível a coleta da assinatura do condutor infrator, além dos documentos previstos nos itens
anteriores, deverá ser anexado ao formulário o ofício do representante legal do órgão ou
entidade identificando o condutor infrator, acompanhado de cópia de documento que com-
prove a condução do veículo no momento da infração. 2) Tratando-se de veículo de pro-
priedade de pessoa jurídica ou leasing, será obrigatória a identificação do condutor infrator,
sob pena de, não o fazendo, incorrer nas consequências definidas nos §§ 7 e 8 do art. 257
do Código de Trânsito Brasileiro CTB. 3) A indicação do condutor infrator somente será
acatada e produzirá efeitos legais se: o formulário estiver corretamente preenchido, sem
rasuras, com as assinaturas originais do condutor e proprietário do veículo; não estiver
faltando os documentos solicitados; o requerente tiver legitimidade; e não estiver fora do
prazo. O requerente é responsável penal, cível e administrativamente pela veracidade das
informações e dos documentos fornecidos. FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: Os formu-
lários poderão ser retirados na Sede do DER/DF ou pelo sítio www.der.df.gov.br e poderão
ser entregues, no prazo acima estabelecido, via remessa postal para o endereço da Sede do
DER/DF (endereços e telefones podem ser obtidos no sítio www.der.df.gov.br). INFRA-
ÇÕES: A lista de autos de infração está disponível em www.der.df.gov.br. O padrão de
sequência de identificação dos dados das infrações encontrados no sítio da DER/DF é: placa,
número do auto de infração, data da infração, código da infração/desdobramento, data de
vencimento da notificação (data limite).

HENRIQUE LUDUVICE
Diretor-Geral
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